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LEI Nº 681/2008

ALTERA A LEI Nº 240/97, “QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

O Médico Veterinário Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por Lei.

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 3º da Lei nº 240/97, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 3º -  O Conselho Municipal de Assistência Social(CMAS) será composto por 12(doze) membros de acordo com os seguintes critérios:

I – 5(cinco) representantes governamentais;

Parágrafo Único – Aos Conselheiros Governamentais, que tenham preferência nos setores que desenvolvam ações ligadas as políticas sociais e econômicas.

II – 5(cinco) representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organização de Assistência Social e dos Trabalhadores do Setor:

§ 1º Cada membro titular do Conselho Municipal de Assistência Social terá um suplente.

Art. 2º - Revogam-se os incisos III, IV e § 3º do artigo 3º.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino, 03 de Novembro de 2008.

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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